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DESPACHO 
 

 
Considerando a necessidade de preservação da segurança institucional, operacional e 

estratégica da Corporação;  

 

Considerando que a disponibilização pública de dados sensíveis, tais como quantitativo 

de viaturas, características técnicas, identificação operacional, capacidade logística e 

distribuição territorial, pode comprometer ações policiais, facilitar o monitoramento por 

organizações criminosas e gerar vulnerabilidades à segurança pública e à segurança 

de nossos policiais militares; 

 

Considerando que a proteção dessas informações atende ao princípio da supremacia 

do interesse público e da preservação da ordem pública e que a Lei de Acesso à 

Informação (LAI) prevê a possibilidade de restrição de acesso a informações cuja 

divulgação possa colocar em risco a segurança da sociedade e do Estado;  

 

Considerando que estudos sobre segurança pública e inteligência policial demonstram 

que a exposição de dados operacionais em fontes abertas amplia riscos relacionados 

à engenharia reversa de operações, mapeamento de capacidades institucionais e 

identificação de vulnerabilidades logísticas e tecnológicas; 

 

Considerando que a não divulgação dessas informações constitui medida preventiva 

de proteção institucional, alinhada às boas práticas de segurança da informação, 

inteligência e gestão de riscos aplicadas aos órgãos de defesa e segurança pública; 

 

Informo que a relação de viaturas da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo (PMES) 

não será disponibilizada publicamente em nosso sítio eletrônico, com fundamento na 

Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), bem como no artigo 24, incisos 

V e VIII do Decreto Estadual nº 3.152-R/2012.  

 

RÍODO LOPES RUBIM – CEL QOCPM 

Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo 
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